
 

ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEG ISLATVA 

DEPUTADO ESTADUAL DR. JEMLSON LEITE 

INDICAçAO No  .13 9r1I2O19. 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no artigo 

169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao Govemo do 

Estado do Acre, para que a Secretaria de Estado de Saüde do Acre - SESACRE realize a 

aquisicâo de Impressora para atender o UNACON. 

JUSTIFICATIVA 

Impressora ou dispositivo de impressão é urn periférico que, quando conectado a urn 

computador ou a uma rede de computadores, tern a função de dispositivo de saFda, imprimindo 

textos, gráficos ou qualquer outro resultado do urna aplicacâo. 

Ciente do todos os problemas quo a saüde acreana enfrenta, estamos apresentando essa 
indicação para que a situação mude. Ocorre que hoje se encontra em uma situacâo precéria, falta 
de insumos e equipamentos bésicos para atender de maneira digna e eficiente as pessoas que 
precisam. 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo. 
14 de novembro de 2019. 
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